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RELATORIO

Contra a empresa acima flUM1C:U.SFIZUj Ass fui lavrado
auto de infração (fls. 01/03), em razão de arbitramento do lucro
relativo ao ano de 1986. Vendo em vista D extravio da
documentação e de ACDESC com declaração da contribuinte,

As fls. 10 consta demonstrativo de vendas de
1armire a 1ulho/116, elaborado pelo fisco.

Foi apresentado copia da impugnação relativa ao
E' rocesse-matriz, com a alegação de que, apesar do extravio da
documentação comprobatória, a empresa não causou nenhum prejulz0
a União (fls. 12),

Também, por- cópia, vem a informação fiscal de fls.
15 esciarécendo que, por não procederem aos argumentos da
interessada,	 e proposta a continuidade	 da	 cobrança,

A autoridade singular Julgou procedente a ação
fiscal.

A autuada anexou cópia de sua defesa anteriormente
apresentada como recurso à decisão prol atada em primeira
instância.

As flls„ 25 consta Despache de Presidente deste
Segundo Conselho de Contribuintes, baixando o processo em
diligencia â Repartição do origem para que fosse anexado cópia do
acórdão do Primeiro Conselho de CeErtribuintes com a finalidade de
contribuir para o esclarecimento e deslinde da materia aqui
tratada.

Em atendimento, foi anexado às tis, 76/28 cópia do
documento solicitado.

E n relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO- • ILAFOR 11BERANY FERRAZ DOS SANTOS

Vvrifico dms autos duo o Recurso voluntário foi
Siter~t, no prazo iegal. reunindo condlçfles de admissibilidade.

Eit suar.	 e; te 	 insurue-se a recorrente para.
sdngelamente afirmar utto ter causado projuizo algum ao Erário,
vez que os tributos	 dovidos foram recolhidos nas	 épocas
oportunas.

Sem razo contudo.

Primeiro, porque em verdade nao contesta o
oritêrim do larm.amento utilizado pelo fisco, ao . depois, porque
não nega lamb gim a ocorrtíncia do fato que enheJou o UmIcimnento
fiscal, por arbitramonte do lucro bruto, mm virtude da perda Olá
extravio dos livros o docmmentav contabeim, relativamente ao
período de janeiro a Julho de 19B6, consoante o demonstrativo
fiscal de fls. 10 dos autos,

irão lho socorve 'Lambem D argumento de que recolheu
05 tributos devidos, no case o RIS-Paturamente, vez clic prova
alguma existe nos autos, a comprovar suas razeets,

Pos taís funcLumíntms„ ne g o provimento ao recurso,
mantende a decici2Co monocrática em sua inivogralidimie.
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Sala das Sessffes, PM 07 de julho de 1993.
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